' i ESTADO DO CEARA
e \v’ PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N 1.194/92, DE 18 DE HARCO DE 1.992.

Denomina Prédio Escolar no Muni
cfpio de Caninaé, e dé outras "

0 FREFEITO MUNICIPAL DE CANINDE

PACO SABER que e Cémars Municipsl de Canindé,"

decretou e Bu Sanciono e Promulge a seguinte Lei:

Art. lfﬁﬁ&mm&am%Wﬁmm,e
prédio onde funciona o Grupe Escolar na Comunidade do ngw pumiei-
pio de Canindé.

Ari. 28 - Bata Lei entraréd em vigor na data de sue publi-
caglo, revogedss as disposicSes em contrario.




